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LICITAR:/4o 1)A PltEF'l.:ITt;RA l)E TIAS(; t /vCE

RI'F.: C(1)NCoRRENCIA PtBLI(:A N" O1/2021 SE b,'IAT tJ l{

Ol}.FETO: CONTltAT.-\Ç\O l)l. l:=)IPlil:S,\ l)\l{/\
1. Xl:CalÇÃO DOS Sl:li\'aÇoS 1)1( CANSE:lt\'AÇ:.\o l:
l\lANl-J'l'ENÇAO l)E VIAS I': l,OGR.'\l)Ot:RoS
i'l.inl.l(1:os, COLETE, IRANSI'ORTll: F ll)ESTIMA(l:Ão
FINAL 1)[ RESÍDUOS SOLll)OS .N/\ SED]{ E NOS
1)ESTRITOS l)o l\lIJNIC]PIO ])E TIAN(;l..rA

,\ NlllIENTALLIX SI' !iVIÇOS 1)1: LI)ll'lCZA l RB.\N.A. l-TI)A, Insçt-i

)l) o CN P.l n' 32.35(i.563.'0(}01-03, situítda à Qc1. 303 Sul, Av. L0 9 (ACSV SO- 3 1. Av

.0 09). SN. l,ote 12, Plano Diretor Sul, CEP: 77.015-400, 1'almas -- TO. donlvtttltc

Jenoininada ANIBIENTA LLIX, socicclade limitada de carátcr Educativo. Tccnolt\Bico c

Cultural. club tem coillo presidente llERYl<Y SOUZA A'qDltlÉ. tirasileíro. casado.

})tcsário. l-.)or intennédio (lc sua procuradora constitllída. LI.J('IAN/\ \v.'\L[SKA
SOUS.A. l)l:RetIRA. illscrita lla O.A.}3.'(:1: sot) o il' 38.914. colllcscritório l)rolissionalà

,\\;. l)cscinbargador N'lot'cita. 1800. sala 05, AI(lcota, CEI': 60.17(1-001. 1'ottalcza/(

vem. tcspcitosamcntc à presença dc Vossa Senhoria. apresentei

INIPUGNACAO

atn [:ditalacimétnlencionado, com fu]cto nos #\tts. 41. !1]" e 2' c]a Lci i]' 8.6(i(i/'93. pclits

lzõcs de fato c dc (]ircito a scgutt' exl)testas:
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1- 1)A 'l'l.:l\ll)ESTIVll)AI)l.

1,
O amigo 4]. gt": da Lci no 8.66)6./93. que instituiu not'mas gerais l)aia Q

ptocedimciltos licitatóiios. prescreve qt-ie qtialqucr cidadão é parte lcgítiina parít

impugnar edital dc licitação por itregulariditcle ]la aplicação desta L.çi. dexcndo

protocolar o pedido :tté 5 (cinco) dias úteis antes da data íl).acta para a abettttra dos

:n\,'elopcs dc hitbilitação, devendo a Admínistraçãojulgar e tcspondet' à im})ugnaç{

lté 3 (três) dias úteis. sem prejuízo da Êlculdade praxista no f lo do at't

.lá o $2' da mesma l,ei n'' 8.66(i/93, diz quc "decailá clo {lircito clc itnllugnar

s tciillos clo eclítalde licitação peritnte a adnliilistração o licitantc quc não o liz.ct' até o

lwldo dia útilquc anteceder a abertura dos envelopes.

Uma vez que a data cla sessão do Certanlc está mttl'cada para oconer ilo cita

23/08/'2021. teia)os (luc a data limite para impugnação agarrei'á ein 19./'08/2021. Assim.

cm scnc]o esta iilll)ugnação cncaminhttda cm 14/08/202 1. (]cvc. portttnto. scr cotlsidcta(la

tcm })cstiv a

ll- l)O l\'IERITo E IRREGULARll)AI)l:S CONSTANTES l)o 111)1'1'/\l.

A Prcíêitura Nlunicipaldc Tittnguá/(l:e, através dc sua Comissão l)ctmailcnte

:lc Licitação, por il cio do editalsupiacitado, tolnot.ta público a licitação do lítio menor

l)roço global. rla modalidade concorrência, pal'a contratação de empresa para execução

lias serviços de conservação e tnanutenção dc. vias c logr&tdot.tt'os pút)locos. colcha.

trallslloitc c dcstinitção finalde rcsícluos sólidos na sede e nos distritos do Xlutlicípio tlc

Tianguá/( 'e

l)erccbcu-sc ii existência. dc vícios club :tfl'tentam os pt'incípios quc rcgcin os i\tos

]dillinistrativos. cojlsoante tcstará demonstrado adiante

O cdilalora inlpugll{)do exigiu no SUljll'l:l\110.3.4.1, 1. x,cialnos

analisa fc ita tlsLi-tli)aci) to c{)ilv{)cittÓi(:ontudc ['L] ]]] LXI llC l íl

lO.13.4.1 A Equipe Técnica deverá ser composta poi Htl míililno
0](uill) Eiigc'tlhciro ('ivil

(:onsoailtc a exigência acima dc'stacacla vcrilíca-se quc tal requisito

cotnplctaincnte dcspt'ol)ot'cioitalc dcsart'azoado. pénis restringe irlclcviclamciltc o carátcr

comlletiti\,,o desse certame, afjontando as llorlnas club iegcm o proccdinlento licitatório

Nitidamente pet'cet)e-se a ofensa aos princípios basilares. da isoilomiit c cla proposta
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Mais vttntajosa para Ad m inistração, pl'econizados art. 3' cJa l.ci de Licitaçõc:

Art. 3' - A licitação destina-se a garantir :} ol)sc'r\anciã tlo l)rincíl)id:
constituí'tonal (la isonnmia, n sclcção da l)i'opost:l dais vatita.ltlslt l)art a

administração e a promoção do dcscnvol\.,imclito nacionalsustcntávele sc

l)roccssada e.ju]ga(]a eln estrita coltformidadc cota os princípios l)ásícos d:t

legalid;tdc. da iinpcsstlalidttdc. da mt)validade, da igtlalcladc. dtt lltitllicidade

:la Incltlidadc ít(tininistratíva. da vinculação ao instou:ncnto ctlll\ clcdt río. {lo

.julgamento obÍetí\.o c cltls que lhes sãü ccb'relatos. (Grifo nilsso)

Obviamente a Administração ao elaborar seus cclitais de'vem utílizai coilio

p!'cccito todos os princípios blue iloiteial)} o Direito Administrativo, soba'ctuclo atluclc:

csculpiclos na Collsti(unção Federal de 1988. sejam eles explícitos ou im})lícitos.

Especitlcanlcntc. além daqueles .iá comentados, a .\dnlinistração deve ler sal\prc

atenção aos princípios da lcgaliclade: da isonoinia. da comi)etitix'idade. do ft)rnlalismo

ptocedimeiltal, da propotcionalidaclc c da razoallilidade.

:#

olaria Sylvia /anella Di Pietro. cita seu I'tlanual dc Direito dc
A.dministrativo, cx})laca que ''se a (/c'c'/.sâó é ///a/v{/2',s/a/7?c/z/e /nü(&'gi/a(/a /)a/r/ í//c'r//z<'a/

a.fitlaiiilc c]c egaí. ci Ad !inistiação !c .á exorbiícicto caos ]i} ires da ({iscl'iciott }.ie( clc{ ".

Dc outro modo. tuuitcicmboFd zt Administi'ação tcnllít o condão dc exigir salas colldiçõcs

c lbnnalidadcs. todas elas devem ser })autadtls nos princípios cotttiapostos

.rosé dos Sana:os Carvítllao Filho explica cin scu N'lanuíti cle l)licito

Adm inistiativo. quc o llrincíl)io da coillpctitivclade, correlato ao pi'incípio da igualclaclc

[...] Significa luc a Adtlinisttação não pode tilt]itr mccJidas ou criar rcg
que comllroinctam. restiin.jalll ou Irusticlll o c:trátcr competitivo d;iliciulçíl
EHttlutFas l)alavras. de\c o l)roccdimento llossit)ilitai' a disi)uta c o coiill'oito
ntre cls licit:tntcs. para que a selcção se alça tltilucll)or fl)nela l)ossívcl. t.:lcil

é vcriücar que. sem a competição, estaria coinptomctido a próprio princípio
da igualdade. já (luc alguns sc lleneüciariam ã custa do prejuízo tlc outros.
Encontntmos o ])rincípio no ârt. 3'. gl', 1. do l:statuto.

suas p&tlítvras. ele discorre sobre o llrincíl)io clo tbliníllisi)loAi n cl a

)rclccc] ámen tal

O Princípio do formalismo ptoccdimentalpassa a ilação de (luc as rcgrlts ({o
procc'dilllelllo tclotadas pa!'a a licitação dcvc'in seguir os pat'âmctr.
estabelecidos na lei. não scilclo lícito aos administra(lotes sut)veitê-los ;t scl
juízo- Percebeu o legislador cine a llró})ria igualdade de trataiuetito dcl)cildc
da rigidez llomlal dons mecanismos clc ctlmpetição. ittzào })or tluc sc iinpõc a

l)seivâilcia clo devido processo legal

El] mãos dcns princí})ios a(lui retrata(los. coloca-sc cna cluestão o St.lljll'l(l\l
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l0.3.+.1, 1, disposto neste cditalde licitação

l\o Estatuto das Licitações c Contratos Administrativos. na acção ll Da

leal)imitação. abriga os artigos mais importantes de todo certanlc licitatório. Os ttrts.

cla aludida lci. refbi'c11t-sc à clocumcntação quc clc\ ct'á ser exigida do licítantc

da hal)ilitação. Cuinl)!c ol)sei"\'ar quc :ts exigências ali estai)elccidas é uin rolttixa i\,'(

.5 J
#= .'

.A documentação quc i'cfbrc-se à qualificação técnica. disposto no art. 30. da

Itididit norma. iill})ede a /\dministração cle criar' hipóteses não previstas. sotl pena clc

lr tnsgredir o que preconiza o art. 3o da lei cm comento. Analisemos

4rt. 30 - A documentação relativ'a ã cluttlilicação técnica limitar-sc

registto ou inscrição ]la entidade profissional ccJinpetel\te

l culnl)rotação de apta(lão l)a t':itlescnil)anho {le ativida(les l)citincntcx
c ci)iiil)ntivcl cnl cai':tctei'istic:ts, (luiittti(lii(lcs c- prazo)s coiii (} ol).ic'to (lzt

imitação, e indicação das instalações c do aparell\amcnto c do llcssoaltéc
.luaclo c dis})oníveis para a realização do clbjcto da licit:\ção. bcm come
.lu;tliflcação de cada uln tios iticmbros da equipe técnica tluc

csponsabilizará pelos trabalhos:

\' l)Fava de ateildiincnto dc requisitos llrevistos em lci est)facial. (lua

I'' .A poli\pro'.anão clc aptidão rctbricla no incisa ll tic} ''cal)lir" (lcs
lta caso das licitações l)(atinentes a ol)tas e set\aços. será lüitit poi atestados
)n cci(los l)or pessoas .iuriclicits dc clircito l)úblico Ol: llrivadü. (lcvicl;imc
cgistrados nas entidades })ioüssionais comi)etclltcs, liniila(las as cxigêticias

capacitação técnico-pl'onissional: conlprovaçãta do licitante de possuir etn
lll llu;rito pcrtllancntc, llit data prevista f)ara eiltt'ega da proposta.

profissional (te ní\cl superior ou otitru {lcvi(l:tmentc i'cconhccillo pela
entifla(le competente, {letentor dc atestado (lc i'esponsal)ilitla(lc tócni(':i

t'\c('tição dc obra ou serviço (lc cat'acta'íslicas sciticlha ntcs (It} ol).iL'lli
tla licitação. 'ç'edadas as exigências de qualttidadcs ilínimas tlu pt':tios

i3' Será setnpre tldnlitida :t comprovação de aptidão através de ccttidões o
;ücstados dc ol)ras ot] serviços siillilates cle coiltplcxiditdc lccnol(bgica
operaciorlal ec-luix alento ou superior.

Nesse scnticlo, manif'estou-se Q Tribtlttaldc Clontas da l.união. por meio clo

Acórdão 727/'20{)9 -- Plenário. clo qualcitit-se p:arte da instrução piocedída pela uni(laje

técnica. transcrita l)aia o relatório da decisão c ti'echo do respectivo voto. //z i(././)/.s

.4s exigências }laia hallilítação téci

l[il[ótescs }[revistas no art. 30 cla Lei i]

ca
S.666,,'1993. c- llsl
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características club sc rc..,falarem iilll)escol\dívcis !t cxectlçãtn dos seta'iço
[ssegurttitdo-sc de que {]s parã]]]c'tios llxttdos sãL] ncccssúric]s. sullcicntcs #,

pcrtinc'ntcs ao nbjeto ]ic.iltitlo. /\cluclc artigo é taxativo ao ltíltinat tluc l)aiÇ\
comi)rovaçào (la ca )acitttção técnico-profissicJllal l)estará cjuc o licitnlite
possua eiii scu cluadro permanente. ii:t dltta picvista pala cnticga da })reposta
l)rofissioilal (no singtilat) {lc níx.cl sul)prior üii outra:} dcvitlainctltc
rcconllccido l)cla cnlidlttlc cotnpctcnte. e quc tal llroílssional tic\c sci
(tctcntar (lc atestado dc icsponsal)ilidadc técnica por execução tic tlllia oii
serviço de característicits semelhantes ao dca ob.leio it ('oncortência
nciso l do ttlelicionadtl artigo).

.2 0 incisolldo mesmo artigo trata da qualificação técnico-operaciot
base;tntlo. p:tra tanto, a coitlpro'''ação de aptidão da licitaitte para
esempcnho de ativ-idade pertinente e compatível em c:tl':tctc-rístic'i:

.luantidadcs e prazos com o ol).feto da licitação, icspcclix-anlcntc. não
hax,ando clualclucr referência o\iexigêiicia (luttnto ã colHI)osiçõo qtlaíltitali \ a

([ualittltivlt do (]uadio pernlaiielite da cmptcsa

) clcstacado, os dispositivos em exaille rcqucrcin das cml)rosas

ci)lonstrem qtic possuem ''a7)//(/ao paí'a a//r/(/ac/ú..ç /)rl///?c/z/e.s r

o obleto do certame, assim caldo, que a mesma dctcnllí\ em scu quaclto.

a executar os serviços cle c:ttactetísticas scillclllantcs àcluele pretcnd ido

.IÇão

licitantes quc d

pro f;issicl ilalapt o

pela Administrar

Isto é. com as liillitaçõcs dtts hillóteses file'ç;estas iio artigo sul)recitado.

l)rc\'ciclo tl)chás coildiçõcs (luc se rcvclelll ill)pi'cscindíx'cis ã execução tios scl'viç

ttsscguiados pelos pítrâtllett'os necessários. suficientes e l)ertincittcs ao obicto licito\do.

l)esta a comprovação de al)tidão clo licitante para o dcscinpcnllo de ati\,'idade pcrtinciltc

c coin})i,itívelenl cartlctcríst,ic:ts. c]uailtídades c planos com o ob.leio da licitação. ]llão

!ByçDç!!}.g!!glgyg..].glb!.àlçia ou exiaêttcia clu:luto à com oosição quantitativa do c!!uÜ.Q

l)crn14Dg1111ç..dB..çl11121ççsa:.,ou de prof;issionalcom.alguma tbrmação cspccíílca

E importante acentuar club este mesmo antigo. é ctistalit\o ao clctcrminar a

exigência pat'a coi)tpi'ovação da capacidaclc técnico-prontssional dtn licitantc. cla

necessidade de l)ossuir en} sct.l cluadro })ei'nlanente ''7)i'o/;.ç.çi;o/va/ (& ;7/1'c/ .s?//)c'/'/o/' o//

es!)ollsct ili(a(c {éctlica i)ot execllção de ol)}'cs ot{ set'x'içou (lc catactc}.istic'ü

No 1)rocediilleiltcl licíttttói'io cm questão, não Itá qualcluc'r {'unclamcnto

técnico nu .luiídico ctipaz dc dcmonstrai de lbnlla l)revia quc z! exigência dn lnollssional

específico picvisto ]lo edital. o Engenheiro Civil. é })crLttlcnte e coinpatíx,clcoin o ol)loto

licitadcl.justificando-sc sua imprcsciitclibijiclade de norma incquí\oc.a. dc modo a ztíltstar
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cvcilt.uttl l- It)ilidadc dc restrição ao com pctitito clo ccit:\ill.

ll)essa I'oi'lula, a /\dministiaçãc) ao trtiçar sua inlposiçõcs t:lcvcti

ldccluaclo. Scguindtl aiilcla nos ensinaincntos da l)i Pietro, cla aclt,iz

itliar sc\.é

1...J autias e\igêtlcias. (luc não são indisl)cnsâ\-eis à gar:ultia dtl cumprilnclllc
das ot)ligações, contribuem p;ira tomai o procedimento dillicitação uilid.
ttiais lbl'malista c blittlcrático. dcs-..irtuando tls clbietivos d:t licitação
ilringindo o inciscl XXldo artigo .17 da Coilstiluição

Ve.Íamos o qttc diz o art. 37 da Collstituição Fedeialde 1988

Ait. 37 - .A administração Í)úblictt direta c indireta de qtialqticr dos Pot:
.la União. dos Estados. do Distrito Federal e dos Nlunicípios otacdccci'á a
princípios de legalicladc. impessoalidade. tnoralidadc. publicidade
eficiência e, também, ao seguinte

XXI -- ressalvados os casos cspcciHicados ila legislação. as ot)rtts.
compras e alienações serão coíltratados medi:tntc processo de lic
p(it)liga (luc assegure igualtJacJe de condições a todos ns concoircntcs.
liiusulas que estar)eleçalii clllrigitçõcs dc llagamcnttl. [nailtidas i
íetixas da prollostit. nos teimas da lei. cl (lu:tl somente l)crmiti

c\agências de (lul\lificação técnica c cconõnlica inclispciis:ivcis à g
tlo cu ntprimcnto (las l)l)rig:tçõcs. (Grifo nosso)

O ürt. 37. incisa XXI, da C'onstiLuíção l;edeiill. estabelece (luc somente scrã{

pellnitidils. nos processo licitatórios. cxigêilcias de qualificação técllica

ndisl)eilsávcis à garantia do cumpiimeitto das obtigaçõcs.'' Ac( dão

(I'cenário -- Sumário)

c cco11{)tll IC:l

Nesse ponto, há (luc se rcsssaltat' a Resolução lt' 218. do Coilsclho Fcdcial

de Engenl\ai'ia, /\rquitetura c Agt'ononlia, a cluitl cleteimína as ati'itluiçõcs dos tlluis

di'v'casos profissionais da engenharia. dente'e eles o ellgcn1lciro cix-'il. sanitarista c outitls.

ctl.ja htnções estão dclim atadas abaixo

\tt. ] ' - Parti cítito de tiscaliz.açãcl do u.ercício ptoílssionalcottcsl)or
às diferentes modalidades da Engcnhaiia: .'\tqtiitetura e .Agtoi\DIRia cli

perior c cnl nível média. Hicitiu desígnacllts its scgu iates aiix'i(laclcs:

.\tix,id:tdc 01 - Supct'xisto. coordeii:irão c oricntaçãil tóciiic:l

.\ti-ç,idallc 02 -- 1:stu(lo, plancjamento, l)ro.luto c csl)ccinic:tç ão

.\ti\;idade 03 - 1,:studo dc viam)ili(lltde técnico-ccoitâiliica :

.\tit:i(l:t(le 0+ - ..\ssistêncta, asse'ssol'l:i e coitsultoria:

.\vivi(la(le (}5 - 1)iretação (lc ol)ra e scr\iç(.) técnico:

.\vivi(la(lc 1)6 - \''isloi'ia, pcl'íciaq avaliação. ai'l)itraíiiciilo, lai

:lcn

ní x.c l

4tivida(]e 0 l)cscmpcnho {le I'go c função técnic:l
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.\tivitladc 08 1:nsino, l)cs(ltiisa, :tn;llisc. e\pcrimcnl:tção, cnsait}
(livulgação técilictl. extensão;

\tividade 09 -- 1:lal)oração dc orçamento;

.\tive(lado 10 -- Padronização, ntcnsurtção c t'ontrole dc (luali(la(Id

.\tiviíladc ll -- E).caução de ol)ra e sei'x.'idos técnico;

?\ti\ i(jade 12 -- 1;íscalização dc obt'a c serviço técnico

Ativi(lado 13 - Produção técnica c especializa(la;

4ividade 14 . (:on(lição de trai)alho técnico;

\ti\ i(in(lc 15 - Condução (le equipe (le instalação, Tttontiigciit, opct'açã
paro ou itianutcnçãc

Ativida(le 16 -- 1-:\ccttção dc instalação, montagem e reparo

.\tividadc 17 - Open'ação c tlanutt'nção {lc e(luil)amcnto c instalação:

\tive(la(lc 18 - [\caução de (]esenho técnica

'Í

\.

Art. 7c - ('ompctc zto El\(;l.:i\lll.:lhO ('l\'ll., ou tlo llNGl:''qllElltO l)l
FORITIFIC.'\ÇAo e(1'(-)NSIRLJ(I'/\C)

1 -- o (lescmpcitho (las ans'i(la(lcs 01 a 18 (1o :\i'tigt} I'' (lcsl:i Rtpi)luçâo
:s a edificações. estragadas. pistas (lc iolillileiltos c ítcro})on

dc transportes, de abastccitnenttl cle água c dc
rios. canais, l)anagcns e diques; drcn;tgcm c irrigação:

.titittiras; seus scrx,aços afins c conelatos

p\l'1. 18 - ('olllPctc ao l.N(;l:Nlll.:IR( ) S,\l\IT/\ RISO/\

l o dcsciiipt'íiltu das ati't'i(la(les 01 a 18 (1o }li'tiro 1" desta ltcsulução
:íctcntcs a controle sanitário do tui bieiltc; captação c distrit)unção dc água

tralanlcnto dc água, esgoto c resíduos; coiitíolc clc })tlluição; drcnitgcm
higiene e conforto de altlbier\tc; seus serviços afins c correlatos

Da lcitut'a cla legislação cm questão.já é possívclverilicat' quc irão apenas o

Engenheiro (l:i'ç'il possui capacidade })aia atuar como técllico. Dias iguillincntc c

llngcnltciros Sanitítristas. ou seja. nas coinpctências i-elElentes ao litagenlleiio ('ivil c

Engenheiro Sanitarista. vcl'iíictl-sc club aml)os os pitnfissiotlais dctcin i tritluição legal

l)aia execução dos scr\-'içou relaciona(los ao ob.acto cla licitação

\lénl dessa legislação. cl Parcccrit' 80/2001 (;A/l)tc- clc 10 dc maio 20{)2

do (:onsclllo Fcdcralclc Engenllaria e Agronomia. l)rcxiu edil o possíveis rcsl)onsávcis

técnicos os engcnlleitos cil.'is, sanitaristas c ambientais e quím ices. paiol to(lias as ctal)as

do processo de gctcilcíailleitto dc resíduos sólidos (aconclicionamcnto. colete.

transe)arte. Liataí)lcllto. disposição linale monitoiaillento antbici\tal)

,\ssiilt sci)clo. tlsseiltados cin uin grande alcabotiço .luiídico sol)tc o lcilla.

[...]

incalucilto: portos.
polltcs c grailclcs
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rcl\)rçttr-se o cntcitclimento da Cottc clc (;oiltas de que a cxigêncitt cle requisito

prolissional baseados exclusivamente na R)nnação e llcl tempo cle e\pciiêllcia doj

prolissioi :tis. sala.o qtianclo t:tis características i'cvclarem-se inlpresciildí\ cis a execução

do ol].feto. coiiflguia nic(lida de caráter restritivo. dc\cilclo os motivos das exigências

;er tecnicilmcnte .justif'içados dc lbmltt expressa ilo processo licitatório. asscgut'andcl-sc

dc quc os paràmeti'os fixados são necessários, sulicicntes e pettii]ei]tes í]c] obicto licitada

(l/\cordão 653,'2007 -- TCI.J Pletlát'io)

./0

Vttle salientar tamtlém o blue estar)elccc o at-t. 22 da l,ei n" 12.

nstituiu a Po]ítica Naciona]de Resí(]tios Sólidos. ao estabelecer soinciltc

i'csponsáx'c] técíicc] clua]inica(]o. l;ntendc-sc, llortaito. que etktivziiu.

clcliiliclo (lttc o rcsllonsávcl técnico l)rccisc Lci' ü)nuação cspccííica- ttl:
Jcvidaincntc hallilitado

.05/2010. quc

exigência dc

iis tlt.ic sela

f\rt. 22. 1)ara a elallortção. implementação, opcracíoitalizttção
lnonitoranlento dc todas as fatal)as do lllant} (le gcrcliciamcnto (tc resíduos
sólidos, nelas incluído o controle da disposição lii)al ittnt)iciltalnlcntc
Jc(luttda dos rejeitou. sct'á (lcsignado respons:ívcl técnico (lcvi(l:tnicit

1) ili t }lílo

A /q.dministração não pode ntzei exigências indevidas c impcrtíneiltcs })ara

habilitação do licitantc. A t)rópria (l:instituição. como já clcmonsttado: indica quc este

-mente pcrillitirá as exigências tlc qualil'ilação técnica e ecnoilâinica indispcnsilvclà

garantia do cuinplimento das obrigações (arl. 37. XXI). No incsi»o sciiticlo. .lii {lcciclit,io

ST.](luc as exigências na ]icitttção devem colnpatibi]izar-se com set.iobieto. dc lucl(]o

que a at.tscncia dc um documento não-essencial paRI firmttção do .luil'o sol)rc a

hatlilitação da em])Tesa não dcxc scr motim.'o p:tra afasta-la do ccrlainc lia(ittório.

Ot.isola. ttão é coerente. cine esta (.1)1, CtttCHtlü (luc apciltls os l;iigcllllcirc

Cil.,is sejam considerados hal)imitados e aptos a rcitlizilrcnl o ol)isto deste ccttanlc

quando taill)ém cxistctu outras esl)ecialiclacics c:aptlcitaclíts c tccnicamcilte atltoi'izatltts

pelo mcsnlo Conselho a lilzê-lo. Sobretudo. carece o cdittilde .justiÍícativa técnica ou

legal pata inclusão cspecíllca da cspcciitlidade c\igida. sendo cottsidcracla. l)otkinto.

uin:t afronta à legislação. aos pi'incípios e às .jurisprllclêilcias peittncnles.

i i i i )í' \ç p F T"') r r)íiq
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l)iam.e dos llttos e tuildanlentos oia aprcsciltttcjos: a inll)ligilailtc

.\]\,'IB]]:NTALL]X. tcnclo comi::i1lça no bom scllso c sitbedoria desta CPI.. i'ctlucr I' é

]) tefbmtulação ( Edital no SIJliITEl\,1 1{).3.4.1 1. consid-

liN(;lINFIEIRO SANlIARIST/\ c/ou qualqtict' outra especialidade

con'cinta. como pt'oíissionalhat)ilibado c apto })t\ra dcseinl)eDItal o otliet

deste certajnc:

tl) Re(luar, outrossim \' ;sa Senhoria .) t'eccl)imeittcl desta n et'eit(

sóis l)ctlsiv com a ett)issão cle nox.' :dital iscntc' do v

consi(]ciaclo. OI ;ubillcte] {l }ltesente ompi mação à .'\utotida(tc Stt

patzta})icciação tios üttos e lüildamcntos .ió cxpost

Nestes termos

l)cde e esl)cra Dekrinleilto

[?orta]cza. ] ] de agosto (ic 202
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